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REQUERIMENTO Nº  320/2018 

 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna; 

 

 

     Requeiro à Mesa, depois de ouvido o douto Plenário, 

observadas as formalidades legais de praxe, que seja encaminhado oficiado o 

Senhor Prefeito solicitando através da Secretaria Competente as seguintes 

informações a esta Casa de Lei: qual o motivo de não ter feito sido 

realizada a substituição de todos os extintores de incêndio (conforme foto 

anexa) nas dependências da Prefeitura Municipal de Jaguariúna? 

            

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

     Tendo em vista que este vereador apresentou 

Requerimento nº 216/18, em 05 de setembro p.p., onde solicitava: 1 . Qual 

empresa responsável pela manutenção e substituição dos extintores de 

incêndio das escolas e creches municipais de Jaguariúna; 2. Nome do (s) 

responsável (eis) da administração pela fiscalização dos equipamentos, no 

tocante ao prazo de validade e condições gerais dos extintores, ou seja, se os 

mesmos encontram-se em perfeito estado de funcionamento; Tendo em vista 

que esse Executivo respondeu ao mesmo, através do Ofício SEGOV nº 

0926/2018, (cópia anexa); 

Este ofício se faz necessário uma vez que a resposta do 

assunto elencado acima é de suma importância para que possamos garantir 

toda a segurança no ambiente de trabalho para todos os funcionários e 

munícipes que circulam naquelas áreas. 

Como representante do Poder Legislativo, sinto-me na 

obrigação de informar aos munícipes sobre todas as questões pertinentes 

relativas ao meu mandato, assim sendo, é primordial que a transparência e o  
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pronto atendimento nas questões encaminhadas ao Poder Executivo, sejam 

constantes e respondidas a contento de todos. 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder 

Executivo de Jaguariúna, que na certa enviará as informações o mais rápido 

possível. 

Gabinete Vereador, 03 de dezembro de 2018. 

As.) VEREADOR ROMILSON SILVA – PV 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em 

Sessão Ordinária realizada aos 04 de dezembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 


